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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 3s7t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZ,ONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Uarini

ENDEREÇo nARA connsspoxoÊxcu: Rua 19 de Abril, N' 1021 , Centro, Uarini-AM

CNPJ/CPF: 04.647.079/0001-06 llscnrÇÃoEsuourl:
Fore: (92) 99137-2496 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0908.23í 8 PRocEsso Ns: 767112022-72

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico

Loclr-lzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua 02 de Agosto, n' 24, Município Municipal de Uarini-
AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina de concreto betuminoso usinado
à quente - CBUQ com canteiro de obras.

PorENctALPoLUrDoúDEcRÂDloon:Grande Poxrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDÁDE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.
Atenção:

. Est& licerça é composta de l8 restriçóes e/ou condiçõ€s cotrstaotes oo verso, cujo nío
cumprimento/etendimento sujeitârá I sua iovrlidaÉo e/ou as pendidsd$ prcvistas em oormas.

. Ests liccnçâ nilo comproyâ nem substitui o documetrto dc propriedade, dc posse ou de domínio do imóvel.

. Ests licenç8 deve permatrecer tr, locrlizaçío da stiyidâdc e expostr de formr visível (frente e verso),
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Ponto Longitude [.âtitude Ponto Longitude Latitude
P0l 65.9'r5,150"W 2'58',37,920"S P03 65.9',15,13,370"W 2"58',38.450"S
P02 65.9'13,810"W 2'58',37,520"S P04 65.9', 15,14,710"W 2"58',38.960"S
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web: wwwipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DES Â LICENçA_LON" 3S7NO22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituas e Câmaras Municipais, conforme art.24,
da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental devenâ ser requerida num pÉzo midmo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aí.23, da l-ei A".3.785 de24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.7ó?l/2022-
,,,.

4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a e. missão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válidâ apenâs para a localização, atividade e fnalidade coNtante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos reslduos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo
o registro de movimentação dos mesmos;

8. Manter os níveis de ruÍdo, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'001/90 e demais
normas pertinentes

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado
10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por e§te IPAAM para esta finalidade.
I l. O tÍansporte rodoviário de substâncias derivadas do petróleo deveÉ ser efetuado por pessoa flsica./juridica

devidamente cadastrada e licenciada pelo IPAAM, para esta finalidade.
12. Regis§ar e manter em arquivo de movimentaçâo de substâncias oleosas derivadas do petróleo e de

produtos minerais.
13. Realizar no pram de vigência da Licença de Operação, o monitoramento das emissões atmosféricas,

oriunda da atividade produtiva da empresa, por meio de laboratório cadastrado nêste IPAAM, devendo os

resultados atender a Resolução CONAMA n" 382106.
14. Apresentar no prazo de 30 àias, plano de Atendimento a Emergência - PAE, com respectivo cronogrâmâ

de execução de treinamento simulados, referente à atiüdade exercida pela empresa.

15. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinisÍos nas instalações flsicas do
empreendimento, adotar pÍocedimentos constantes no Planó de Atendimento a Emergência - PAE e

encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a eíe IPAAM.
16. O empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o enc€rramento de sua atividade ao IPAAM, art.

28 dal*i 3.78512012.
17. Manter atualizado Cenificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBÂMA
18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de OPeração, os seguintes

documentos âtualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cenificado de destinação final do lodo saniúrio se houveÍ esgotameflo no perÍodo de vigência

desta Liccnça de Operação.
c) CertiÍicado de destinaçáo final da borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo, se houver.


